
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

“Superintendência de Compras e Licitações”

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 38/2018

Processo nº 23205.0002976/2018-53

A  UNIVERSIDADE FEDERAL  DA FRONTEIRA SUL  –  UFFS,  por  meio  da  Superintendência  de  Compras  e
Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J
sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
PROF. PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN,  nomeado pela Portaria nº 209 de 12 de março de 2013, publicada no
D.O.U de 13 de Março de 2013, inscrito no CPF sob o nº 950.605.969-15, portador da Carteira de Identdade
nº 2997109 SSP/SC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para  REGISTRO DE PREÇOS nº 38/2018,  publicada no DOU de 24/10/2018, processo administratvo n.º
23205.0002976/2018-53,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa  BRASIDAS  EIRELI,  CNPJ  nº
20.483.193/0001-96,  indicada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classifcação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de ferramentas,
materiais elétricos e hidráulicos e equipamento para transporte de lixo para atender as demandas da
Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, especifcado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do
Edital  de  Pregão nº  38/2018,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especifcações  do  objeto,  a  quantdade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Nº Descrição Item
Preço

Unitário
Unidade de

Medida
Qtd. Total do item

377

Caixa Sanfonada, com Rodas, 5 Gavetas, para 
Ferramentas, material chapa aço, acabamento 
superfcial pintura eletrostttca, comprimento 500mm,
largura 200mm, altura 210mm, peso 5,40Kg, 
quantdade gavetas 5, tpo caixa sanfona.

R$ 112,99 Unidade 2 R$ 225,98

381

Escada extensível de Alumínio 2 x 8 Degraus / 2,41 x 
3,88 Metros.
Escada de alumínio, indicada para serviços em geral, 
podendo ser utliiada de três formas: extendida, no 
formato pintor e separada, se tornando 2 escadas. 
Com sapatas antderrapantes. MEDIDAS: Fechada: 2,41
m, Estendida: 3,88 m, Pintor: 2,25 m, Capacidade: até 
150 KG.

R$ 339,13 Unidade 4 R$ 1.356,52

387

Furadeira de impacto profssional, potência mínima de 
700 W, sistema de engrenamento helicoidal, sistema 
de perfuração com e sem impacto; botão trava para 
trabalhos contnuos, empunhadeira auxiliar e limitador
de profundidade; rotação sem carga 3000 min-1; 
capacidade mínima de perfurações: concreto 16 mm, 
aço 13 mm, madeira 30 mm. Com certfcado de 
garanta mínima de 12 meses contra defeitos de 
fabricação e manual de instruções. Com assistência 
técnica no Brasil. Alimentação: o fornecedor devert 
contatar o campus solicitante para verifcar em qual 
voltagem a furadeira deve ser fornecida.

R$ 299,06 Unidade 2 R$ 598,12

388

Furadeira parafusadeira à bateria GSR 12-1; vantagens 
especiais: Empunhadura central balanceada, dando 
mais conforto ao trabalho ditrio; Interruptor 
eletrônico com seletor reversível e posição neutra, 
evitando acionamentos acidentais; 05 ajustes de 
torque, ; Mandril de aperto rtpido sem chave. 
Característcas técnicas GSR 12-1 Voltagem: 12V Nº de 
rotações sem carga: 0-700 1/min Mtx. ø de 
perfurações em aço / madeira: 12/18mm Mtx. ø 
parafusos: 6m Níveis de torque: 1-8Nm Mtx. torque: 
duro/leve: 26/10 Nm Mandril sem chave: 1-10mm 
Peso (com bateria): 1,5kg Bateria: 1,2 Ah

R$ 886,46 Unidade 2 R$ 1.772,92

391

Kit de Serra Copo para Metais com 15 Peças + Broca e 
Suporte
Kit de serra copo com lâmina bi mettlica, dentes em 
aço rtpido HSS, Tempera total no corpo, dentes 
travados, broca piloto em HSS, Acompanha maleta 
pltstca para acomodação e transporte das peças.  
Composto por 15 peças, sendo:- 12 Serras copos: 16 
mm (5/8\u201D) \u2013 19 mm (3/4\u201D) \u2013 
22 mm (7/8\u201D) \u2013 25 mm (1\u201D) \u2013 
32 mm (1.1/4\u201D) \u2013 35 mm (1.3/8\u201D) 
\u2013 38 mm (1.1/2\u201D) \u2013 44 mm 
(1.3/4\u201D) \u2013 51 mm (2\u201D) \u2013 57 
mm (2.1/4\u201D) \u2013 64 mm (2.1/2\u201D) e 76 
mm (3\u201D);- 01 Broca piloto 1/4" x 75 mm;- 01 
Suporte para serra copo com broca piloto com encaixe 
3/8";- 01 Suporte para serra copo com broca piloto 

R$ 349,99 Kit 6 R$ 2.099,94
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com encaixe 7/16".

392

Kit Mini Retfca, 30 Peças
Kit micro retfca (velocidade varitvel de 5.000 a 
35.000 rpm, corpo emborrachado, compartmento 
para chave de aperto no próprio corpo da ferramenta, 
interruptor liga e desliga com 10 níveis de velocidade, 
motor universal com rolamento de esfera, escovas de 
carvão substtuíveis) deve vir integrado com kit de 30 
acessórios. Garanta mínima 12 meses. Similar ou 
superior ao produto: Kit micro retfca DREMEL 300 c/ 
30 acessórios.

R$ 506,49 Unidade 4 R$ 2.025,96

TOTAL R$ 8.079,44

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços sert de 12 meses, a partr da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata  de registro de preços,  durante  sua validade,  podert  ser  utliiada por qualquer  órgão ou
entdade da administração pública que não tenha partcipado do certame licitatório, mediante anuência da
UFFS, desde que devidamente justfcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação da UFFS de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entdades  de  outras  esferas  federatvas  (Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios),  fca  condicionada  à
realiiação de estudo,  pelos  órgãos e  pelas entdades que não partciparam do registro de preços,  que
demonstre o ganho de efciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utliiação da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secrettrio de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Cabert  ao fornecedor benefcitrio  da Ata  de Registro de Preços,  observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com a UFFS e outros órgãos e entdades partcipantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entdade, a cinquenta por cento dos quanttatvos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para a UFFS e órgãos e entdades partcipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanttatvo de
cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  a  UFFS  e  órgãos  e  entdades  partcipantes,
independente do número de órgãos não partcipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatvas
enquadradas no artgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, a UFFS somente autoriiart a adesão caso o valor da
contratação  pretendida pelo  aderente,  somado aos  valores  das  contratações  jt  previstas  para  o  órgão
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gerenciador e partcipantes ou jt destnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão e entdade não partcipante que aderir à ata competem os atos relatvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cltusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autoriiação da UFFS, o órgão e entdade não partcipante devert efetvar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o praio de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Cabert à UFFS autoriiar, excepcional e justfcadamente, a prorrogação do praio para efetvação da
contratação, respeitado o praio de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partcipante.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realiiart pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fm de verifcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
pratcados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  pratcado  no  mercado  por  motvo
superveniente, a Administração convocart o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores pratcados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduiir seu preço ao valor pratcado pelo mercado sert liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A  ordem  de  classifcação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduiir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observart a classifcação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podert:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motvos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devert proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor sert cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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5.7.2. não  retrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  praio  estabelecido  pela
Administração, sem justfcatva aceittvel;

5.7.3. não aceitar reduiir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratcados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administratva  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administratvo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partcipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 sert formaliiado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços podert ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justfcados:

5.9.1. por raião de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejart aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.2. É  da  competência  da  UFFS  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos e entdades partcipantes, caso no
qual cabert ao respectvo órgão partcipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Partgrafo único, do Decreto
nº 7.892/2013).

6.3. O órgão partcipante devert comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os praios para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanttatvos fxados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só sert admitda a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quanttatvos defnidos
no certame; ou
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7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unittrio adjudicado ao vencedor seja o menor
preço vtlido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para frmeia e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 13 de fevereiro de 2019.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Péricles Luii Brustolin

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

BRASIDAS EIRELI

Sócio(a)-Administrador(a)
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